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 Aviso n.º 12712/2013

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público na modalidade contrato em funções públicas 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
1 (um) posto de trabalho da carreira/categoria de assistente 
técnico — Delegação Regional de Reinserção do Sul e Ilhas.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º e no artigo 50.º 

da Lei n.º 12 -A /2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, por despa-
cho de 18 de julho de 2013, da subdiretora -geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais, se encontra aberto procedimento concursal comum, (Referên-
cia 15/C/2013), pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, para o preenchimento de um posto de 
trabalho da carreira e categoria de assistente técnico do mapa de pessoal 
da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Por ainda não se encontrar regulamentada e em funcionamento 
a Entidade Centralizadora para a Constituição de Reservas de Recruta-
mento (ECCRC) e de acordo com a Direção -Geral da Administração e do 
Emprego Público (DGAEP), ficam os organismos públicos dispensados 
de consultar à referida Entidade.

3 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 
de março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.»

4 — O presente aviso será registado na bolsa de emprego público 
(BEP) no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

5 — Número de postos de trabalho — O procedimento concursal visa 
a ocupação de 1 posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

6 — Local de trabalho: Equipa de Lisboa Penal 6 — Lisboa.
7 — Caracterização do posto de trabalho: Funções de natureza execu-

tiva, de aplicação de métodos e processos, com base em diretivas bem 
definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas 
de atuação comuns e instrumentais nos vários domínios de atuação dos 
órgãos e serviços.

8 — Posicionamento remuneratório — a determinação do posiciona-
mento remuneratório do trabalhador recrutado é objeto de negociação 
nos termos do disposto no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, na sua redação atual, sendo a posição remuneratória de re-
ferência a 1.ª posição da carreira de assistente técnico, com os limites 
impostos pela alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 
31 de dezembro (Orçamento de Estado para 2013).

9 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
9.1 — Para além dos requisitos necessários à constituição da relação 

jurídica de emprego público constantes do artigo 8.º da LVCR, os can-
didatos deverão ser titulares do 12.º ano de escolaridade ou de curso 
que lhe seja equiparado, caso não se encontrem integrados na carreira 
para a qual o presente procedimento é aberto e possuir relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida 
na modalidade de contrato.

Preferencialmente deverão observar cumulativamente os seguintes 
requisitos:

a) Experiência comprovada nas áreas de atividade indicadas em 7,
b) Conhecimentos de informática na ótica do utilizador.

9.2 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores titulares do 12.º 
ano ou equivalente com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

9.3 — Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, não serão admitidas candidaturas 
de trabalhadores de órgãos ou serviços das administrações regionais 
e autárquicas.

10 — Nível habilitacional — Não se coloca a possibilidade de substi-
tuição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

11 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pro-
cedimento.

12 — Formalização das candidaturas — As candidaturas devem ser 
formalizadas, mediante o preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, disponível na página eletrónica desta Direção -Geral (www.
dgsp.mj.pt) na funcionalidade “Recursos Humanos”, “Concursos”.

A candidatura deve ser entregue nas instalações desta Direção -Geral 
ou remetida pelo correio, com aviso de receção, até ao termo do prazo 
fixado, para a Av. da Liberdade, n.º 9, 2.º andar, 1250  -139 Lisboa.

13 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de exclusão, 
da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae em formato europeu (modelo disponível em 
www.dgsp.mj.pt), detalhado, datado e assinado; dele devendo constar, 
designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce, bem 
como as que exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração 
e atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, com 
indicação das entidades promotoras, duração e datas;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e da for-
mação profissional;

c) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem, com data 
posterior à data do presente aviso de abertura, ou fotocópia da mesma, 
da qual conste, inequivocamente:

i — A identificação da carreira e da categoria em que o candidato 
se integra;

ii — A identificação da relação jurídica de emprego público previa-
mente estabelecida;

iii — A posição e nível remuneratório em que se encontra posicionado, 
com indicação do respetivo valor;

iv — A antiguidade na categoria, na carreira e na Administração 
Pública;

v — As atividades que executa;
vi — Avaliação do desempenho relativa aos três últimos anos, nos 

termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da já citada portaria, ou in-
dicação de que não possui avaliação de desempenho no período, por 
razões que não são imputáveis ao candidato.

14 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documen-
tos comprovativos dos requisitos a que se refere o n.º 9.1 do presente 
aviso, desde que declarem sob compromisso de honra, no formulário 
de candidatura, a situação precisa em que se encontram relativamente 
a cada um deles (Ponto 7 do formulário).

15 — Nos termos do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
março, é suficiente a simples fotocópia dos documentos autênticos ou 
autenticados referidos nos números anteriores, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do mesmo artigo.

16 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 9 do ar-
tigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 — Aos candidatos que exerçam funções na Direção -Geral de 
Reinserção e Serviços Prisionais não é exigida a apresentação de outros 
documentos comprovativos dos factos indicados no currículo, desde que 
expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu 
processo individual, nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

18 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, assiste ao júri a faculdade de exigir a 
qualquer candidato a apresentação de documentos comprovativos de 
factos por eles referidos que possam relevar para a apreciação do seu 
mérito.

19 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
20 — Métodos de Seleção:
Nos termos do previsto nos n.os 3 e 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, determina -se que os métodos de seleção a aplicar 
serão a avaliação curricular (AC) e a entrevista profissional de seleção 
(EPS). O método de seleção avaliação curricular é eliminatório, pelo 
que, a entrevista profissional de seleção só será aplicada nos casos em 
que, no método obrigatório, tenha sido obtida classificação igual ou 
superior a 9,5 valores (nove vírgula cinco valores).

20.1 — A avaliação curricular (AC), visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

AC = HL + 0,5FP + 2 EP + 0,5 AD
               4

sendo que:
AC — Avaliação Curricular
HL — Habilitações Literárias
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FP — Formação Profissional
EP — Experiência Profissional nas atividades inerentes ao posto de 

trabalho a que se candidata
AD — Avaliação de Desempenho nos termos da legislação aplicável.

A ponderação para a classificação final da avaliação curricular é 
de 70 %, de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

20.2 — Entrevista profissional de seleção (EPS) — visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Para cada entrevista profissional de seleção é elaborada uma ficha 
individual contendo resumo dos temas abordados, os parâmetros de 
avaliação e a classificação obtida em cada um deles.

A entrevista será avaliada segundo os seguintes níveis classificati-
vos:

Elevado — 20 valores, Bom — 16 valores, Suficiente — 12 valores,
Reduzido — 8 valores e Insuficiente — 4 valores.
A ponderação para a classificação final da entrevista profissional de 

seleção é de 30 %.
21 — A classificação final, expressa numa escala de 0 a 20 valores, 

resultará da aplicação da seguinte fórmula às classificações atribuídas 
à avaliação curricular e à entrevista profissional de seleção:

CF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %)

sendo que:
CF — Classificação Final
AC — Avaliação Curricular
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

22 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, à grelha classificativa e ao sistema 
de valoração final do método, sempre que o solicitarem.

23 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei. É 
excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fases seguintes, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

24 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. A publicação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista unitária, ordenada alfabe-
ticamente, afixada em local visível e público das instalações da DGRSP 
e disponibilizada na sua página eletrónica.

25 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para a realização da audiência dos inte-
ressados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

26 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
cada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e pú-
blico das instalações da entidade empregadora pública e disponibilizada 
na página eletrónica da Direção -Geral dos Serviços Prisionais.

27 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e 
para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os candidatos com 
deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compro-
misso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, 
nos termos do diploma mencionado.

28 — Composição do júri:
Presidente — Licenciada Isabel Leontina Figueiredo Antunes Carva-

lho, Diretora da Delegação Regional de Reinserção do Sul e lhas.
Vogais efetivos:
Licenciada Ana Paula Velasco Pernes Marques Silva Barbosa Car-

valho, Diretora do Núcleo de Apoio Técnico de Lisboa, que substituirá 
a presidente nas suas faltas e impedimentos;

Licenciado Pedro Miguel Garcia da Silva, Técnico Superior.

Vogais suplentes:

Licenciada Zulmira de Jesus Viana Carvalho, Coordenadora de 
Equipa,

Alexandra Miguel Alves de Aguiar Álvaro Leitão, Coordenadora 
Técnica.

18 de setembro de 2013. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.
207304997 

 Despacho (extrato) n.º 13240/2013
Por despacho do Diretor-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, 

de 30 de setembro de 2013, torna-se público que, nos termos do disposto 
no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, aplicá-
vel por remissão do n.º 2 do artigo 73.º do RCTFP, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, o trabalhador João Paulo Ribeiro Bizarro 
concluiu, com sucesso, o período experimental na carreira/categoria de 
assistente técnico, com a avaliação final de 16,5 valores, na sequência da 
celebração com esta Direção-Geral do contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 31 de maio de 2013.

1 de outubro de 2013. — A Subdiretora-Geral, Julieta Nunes.
207304518 

 Despacho (extrato) n.º 13241/2013
Por despacho do Diretor -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, 

de 30 de setembro de 2013, torna -se público que, nos termos do disposto 
no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, aplicá-
vel por remissão do n.º 2 do artigo 73.º do RCTFP, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, a trabalhadora Ana Paula Almeida Nunes 
concluiu, com sucesso, o período experimental na carreira/categoria de 
assistente técnico, com a avaliação final de 16 valores, na sequência da 
celebração com esta Direção -Geral do contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 31 de maio de 2013.

1 de outubro de 2013. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.
207304883 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 13242/2013
1 - Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos nºs 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo como técnico especialista o mestre José Manuel 
Carvalho Dinis Carmo, para realizar estudos e trabalhos no âmbito das 
respetivas habilitações e qualificações profissionais no meu gabinete.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido 
Decreto-Lei, o estatuto remuneratório do designado é o dos adjuntos.

3 - Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo Decreto-lei a nota 
curricular do designado é publicado em anexo ao presente despacho o 
qual produz efeitos desde 9 de setembro de 2013.

4 - Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

3 de outubro de 2013. — O Ministro da Economia, António de Ma-
galhães Pires de Lima.

ANEXO

Nota curricular
1 — Dados Pessoais:

Nome — José Manuel Carvalho Dinis Carmo
Data de nascimento — 30 de Novembro de 1979

2 — Habilitações académicas:

2009-2013 – Mestrado em Economia, pela Faculdade de Economia 
da Universidade do Porto;

2008-2012 – Conclusão dos exames e estágio de acesso à profissão 
de Revisor Oficial de Contas;

2005-2006 – Pós-graduação em Análise Financeira, da Faculdade de 
Economia da Universidade do Porto;

1999-2004 – Licenciatura em Economia, pela Faculdade de Economia 
da Universidade do Porto.




